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CUSTOS/OU DESPESAS DESNECESSARIAS. GLOSA INDEVIDA.

Os custos ou despesas operacionais somente serdo dedutiveis na apuracdo do
lucro real, desde que efetivos e se atendidas as condicGes gerais de
dedutibilidade estabelecidas em lei, como necessidade, normalidade e
comprovacdo por documentacdo habil e idénea. No caso concreto temos a
glosa com despesas decorrentes de arrendamentos de bens absolutamente
necessarios a atividade desenvolvida pela autuada.

NECESSIDADE DE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE
JURIDICA PARA SE SOBREPOR A AUTONOMIA PATRIMONIAL DA
PESSOA JURIDICA.

A autonomia patrimonial € um dos principais elementos de estimulo a
atividade empreendedora, que permite a0 empresario se arriscar N0 mercado
sem afetar integralmente o seu patriménio. Nao é possivel desrespeitar a teoria
da pessoa juridica e a autonomia patrimonial de empresas que até entdo
efetivamente existem (ao menos no papel) e questionar uma transferéncia
patrimonial que apesar de absolutamente graciosa foi realizada ha mais de 35
anos!! Isso nao significa um “salvo conduto” ao empresario para abusar da
personalidade juridica, mas o fim da separacdo patrimonial ocorre em condi¢do
bastante especifica, a partir da desconsideracdo da personalidade juridica
(disregard of the legal entity), ou a comprovacdo efetiva de auséncia de
proposito negocial ou simulagéo, 0 que ndo ocorreu No caso concreto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Carlos André
Soares Nogueira e Luiz Augusto de Souza Gongalves. VVotaram pelas conclusdes, cada qual com
suas razoes, os Conselheiros Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, André Severo Chaves e Lucas

Issa Halah.
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 CUSTOS OU DESPESAS DESNECESSÁRIAS. GLOSA INDEVIDA.
 Os custos ou despesas operacionais somente serão dedutíveis na apuração do lucro real, desde que efetivos e se atendidas as condições gerais de dedutibilidade estabelecidas em lei, como necessidade, normalidade e comprovação por documentação hábil e idônea. No caso concreto temos a glosa com despesas decorrentes de arrendamentos de bens absolutamente necessários à atividade desenvolvida pela autuada.
 NECESSIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA SE SOBREPOR À AUTONOMIA PATRIMONIAL DA PESSOA JURÍDICA.
 A autonomia patrimonial é um dos principais elementos de estímulo à atividade empreendedora, que permite ao empresário se arriscar no mercado sem afetar integralmente o seu patrimônio. Não é possível desrespeitar a teoria da pessoa jurídica e a autonomia patrimonial de empresas que até então efetivamente existem (ao menos no papel) e questionar uma transferência patrimonial que apesar de absolutamente graciosa foi realizada há mais de 35 anos!! Isso não significa um �salvo conduto� ao empresário para abusar da personalidade jurídica, mas o fim da separação patrimonial ocorre em condição bastante específica, a partir da desconsideração da personalidade jurídica (disregard of the legal entity), ou a comprovação efetiva de ausência de propósito negocial ou simulação, o que não ocorreu no caso concreto.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira e Luiz Augusto de Souza Gonçalves. Votaram pelas conclusões, cada qual com suas razões, os Conselheiros Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, André Severo Chaves e Lucas Issa Halah.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto e Lucas Issa Halah.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acordão proferido pela Delegacia Regional da Receita Federal em Ribeirão Preto (SP) que julgou procedente em parte a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte tendo em vista as exigências fiscais relativas ao relativo ao IRPJ e CSLL, dos anos-calendário de 2007 e 2008, nos valores de R$ 1.076.246,43 e R$119.910,24 (respectivamente), acrescido de multa de ofício de 150% e juros de mora à taxa Selic, calculados até abril de 2013.
Conforme TVF- Termo de Verificação Fiscal, em resumo:
A fiscalizada procedeu às entregas / transmissões das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica do ano-calendário de 2007 (folhas 312/340) em 16/10/2009 (retifícadora) e do ano-calendário de 2008 (folhas 341/374) em 15/10/2009, nas quais foram informados a opção pela forma de tributação do lucro - Lucro Real e apuração anual do IRPJ e da CSLL;
Constatou-se que foram transferidos os bens imóveis (por cisão e posterior incorporação à pessoas jurídicas ligadas), e parte dos rendimentos da antiga proprietária � contribuinte fiscalizada, mediante pagamento de aluguéis, sendo que esta não obteve qualquer proveito na nesta operação para o crescimento institucional e econômico da principal atividade fim, não houve desbloqueio dos valores mobilizados nos imóveis. Não há como argumentar que o aluguel é necessário para que mantenha sua posse ou fruição, para isso, bastaria que não o transferisse. Conclui-se assim que trata-se de despesas desnecessárias / inexistentes, diante da origem do procedimento adotado que levaram a apropriar despesas deste arrendamento para reduzir as bases de cálculo do IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da CSLL � Contribuição Social sobre Lucro Líquido.
As despesas com arrendamento apropriadas pela fiscalizada na conta "4.2.1.2.0039 Arrendamentos Diversos" (folhas 1151/1152), nos montantes e períodos abaixo identificados, serão glosadas por serem desembolsos de caráter desnecessário e artificial sob o intento único e exclusivo de subtrair tributos federais, desembolsos/despesas de aluguel para a pretensa alienante e com isso transferir receita para urna empresa do grupo com o propósito de pagar menos tributos à Fazenda Nacional, sendo que os bens supostamente transferidos continuaram a ser usados e administrados pelo seu antigo proprietário como se nada tivesse ocorrido;
Constatou-se a apropriação indevida em contas de resultados mensais de despesas de arrendamentos de imóveis, conforme relatado nos itens "3" e "4" do presente termo, fica sujeito sobre estas glosas a cobrança da multa isolada, de que trata o artigo 43 combinado com artigo 44, inciso II, alínea "h" da Lei n° 9.430/96 com a redação dada pelo artigo 14 da Lei n° 11.488/2007, em virtude do recolhimento/pagamento do IRPJ e da CSLL mensal obrigatório a menor, relativo ao período de dezembro/2007, incidente sobre a base de cálculo estimada;
Em relação ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido (CSLL), a tributação foi efetuada partindo-se dos resultados da contribuinte, apurados em sua contabilidade e constantes das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica dos anos-calendário de 2007 (folhas 312/340) e de 2008 (folhas 341/374), especificamente as fichas de Demonstração do Lucro Real e Cálculo da Contribuição Sobre o lucro Líquido;
Assim, como houve apuração de resultado negativo pela fiscalizada nos referidos anos-calendário, quando da lavratura do auto de infração, foram considerados os valores de R$ 2.110.947,57, no ano-calendário de 2007 e de R$ 2.241.387,61, no ano calendário de 2008, (referentes às glosas das despesas com arrendamento) ao prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. Portanto, com os ajustes efetuados de oficio nos autos de infração IRPJ e Reflexo, apurou-se resultado positivo no ano-calendário de 2007 e redução do resultado negativo no ano-calendário de 2008, da qual fica a contribuinte intimada a proceder os registros destas alterações na parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real � LALUR;
Também, no ano-calendário de 2007, foi compensado de oficio prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de períodos anteriores, quando da lavratura do auto de infração do IRPJ e Reflexo (respeitado o limite de 30% previsto na legislação), com os valores apurados pela fiscalização decorrentes das glosas das despesas com aluguel, descrito nos itens "2", "3" e "4" do presente Termo.

O contribuinte fora cientificado em 2/5/2013 (fl. 2454) e apresentou impugnação em 3/6/2013 (segunda-feira), fls. 2463-2505, aduzindo em síntese:

Aduz que direito de o Fisco lançar, em relação aos fatos do ano de 2007, independentemente, foi alcançado pela decadência, já que a Impugnante foi cientificada do Auto de Infração somente em 02/05/2013, portanto, passados mais de 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador do IRPJ e da CSLL (31/12/2007) do referido período-base, tratando-se, no caso, de lançamentos por homologação (CTN, art. 150, parágrafo 4°).
Afirma que demonstrando a não interferência ou irrelevância da Declaração Retificadora de 16/10/2009 com relação aos resultados apurados, informados na DIPJ originária, e que se reporta a 31/12/2007, sejam vistos os quadros demonstrativos.
Aduz que o histórico dos fatos, o longo passar do tempo, os acontecimentos e motivações reais, bem como a documentação contemporânea pertinente mostram que a operação de transferência dos imóveis, que deram origem às presentes despesas de arrendamento, glosadas pela Autoridade, nada teve de anormal, nada teve de não-usual, e muito menos foi algo desnecessário ou que foi feita sem verdadeira motivação (propósito) negocial, visando apenas uma economia tributária, assim, indevida.
Diz que a partir de 1994, as Empresas das ramificações da Família Gulin que faziam parte daquela associação informal de empreendedores, chegaram a conclusão, em razão de diversos fatores, que o melhor seria dividirem-se 3 (três) grupos distintos, especialmente para melhor administrar as Empresas voltadas para o ramo específico do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Curitiba/PR, sendo que cada grupo, além da empresa de ônibus determinada, terminou por ter a necessidade de absorver diversas outras atividades.
Por isso a opção foi feita pela divisão das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Curitiba/PR, e, também, pelo fato de haver possibilidade de criar uma terceira Empresa viável para esse segmento, a partir da cisão das empresas Auto Viação Redentor Ltda. E Transporte Coletivo Glória Ltda., ora Impugnante, conforme era a visão e consultava aos interesses de todos os envolvidos.
Isso feito, as Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Curitiba/PR, desse ramo de afinidade familiar, passaram a atuar em um mesmo mercado, com mesma clientela, mesma regulação, mesmo potencial de crescimento (versus TVEAF, p. 6, item 3.3), patrimônios e recursos humanos praticamente idênticos.
Somente a Transporte Coletivo Glória (Impugnante) possuía os imóveis que compunham sua garagem e instalações, objeto do arrendamento cuja despesa está ora sendo questionada. Com a constituição da terceira Empresa (Sorriso), passava a existir assim uma segunda Empresa do grupo também desprovida de imóveis (Sorriso e Redentor) em face da Impugnante com os imóveis já referidos.
Afirma que em 1996/1997, através de estudos das Diretorias das Empresas, considerando os interesses vinculados, a necessidade decorrente de propiciar melhores condições de desenvolvimento em prol da plena realização dos fins econômicos das Empresas, a reorganização de suas atividades, procederam-se importantes mudanças internas, administrativas, como parte relevante do processo de reestruturação das Empresas das 6 (seis) famílias, e, para melhor ordenação dos trabalhos, resolveu-se, nessa segunda fase, dividir as demais atividades.
Diz que não é cabível considerar uma cisão regularmente feita, e jamais questionada sob seus aspectos formais e materiais, intrínsecos e extrínsecos, pela Autoridade, cisão essa que aconteceu em 1986(!), como uma verdadeira "manobra", visando apenas uma economia ilegítima / indevida de tributos, sabe se lá quantos anos após.
Foram desembolsos absolutamente necessários, normais e usuais, e que são feitos por todas as Empresas que se utilizam de imóveis de terceiros, sejam estes pessoas ligadas ou não. O que se pode, eventualmente, e em tese, questionar, não é a necessidade, a usualidade, nem a normalidade deste tipo de despesa, já que são legais, contratuais e legítimas, e sim o seu valor, ou seu montante, como razoáveis ou não, dentro ou fora dos parâmetros de mercado, o que, na espécie, foi totalmente obedecido e jamais questionado (versus TVF, p. 8, item 4.1, parágrafo único).
Logo, na prática, assim, não houve, também "apenas indevida apropriação em contas de resultados mensais de despesas de arrendamento dos imóveis", como afirmado pela Autoridade. Todas as apropriações feitas foram devidas, porque material e formalmente perfeitas, correspondendo a despesas absolutamente normais, usuais e necessárias, que são pagas por todas as Empresas que usam imóveis e instalações de terceiros. Ou não? (versus TVF, p. 8, item 4.2, 2° parágrafo).
A multa de 75% prevista pelo inciso I do art. 44, da Lei n° 9.430/96, incidente sobre essa base total, já satisfaz todo e qualquer interesse de crédito tributário, relativo a essa parte, não sendo cabível cumulá-la com outra penalidade, sob pena de elevar esse montante para 125% de multa, o que, de per si, já assume caráter confiscatório e cumulativo odiosos.
A Impugnante agiu em conformidade estrita com a lei (em especial, o art. 299 do Regulamento do Imposto de Renda/1999), de modo algum impedindo ou dificultando o conhecimento, pela Autoridade Fiscal, de qualquer elemento do fato gerador � seja suas próprias ocorrências, seja suas naturezas ou circunstâncias materiais dos mesmos.
Na esteira da argumentação acima desenvolvida e dos elementos acostados, não procede, nem deveria ser feita, a rigor, na espécie, qualquer Representação Fiscal para fins penais, conforme a que foi lavrada às fls. 11, já que, na hipótese, não se configura, sequer em tese, qualquer tipo criminal, e muito menos se pode imputar à Impugnante e seus Administradores a autoria válida de qualquer espécie de crime, ao participarem de atos normais, legais, e corriqueiros da vida de qualquer Empresa, e isso em 1986, como foram os atos que compuseram a cisão parcial da Impugnante naquele ano.

O Acordão ora recorrido (14-50.008 - 5ª Turma da DRJ/RPO) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007, 2008
IRPJ E CSLL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA. INTUITO DE FRAUDE. Nas hipóteses de dolo, fraude ou simulação, o termo a quo do prazo de decadência é o primeiro dia do ano seguinte àquele em que o lançamento de ofício poderia ter sido efetuado; in casu, na sistemática do Lucro Real Anual, fato gerador em 31/12/2007, a contagem iniciou-se em 1/1/2009.
CUSTOS OU DESPESAS NÃO EFETIVOS. GLOSA.
Os custos ou despesas operacionais somente serão dedutíveis na apuração do lucro real, desde que efetivos e se atendidas as condições gerais de dedutibilidade estabelecidas em lei, como necessidade, normalidade e comprovação por documentação hábil e idônea.
ECONOMIA ARTIFICIAL DE TRIBUTOS. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA DO GRUPO PARA GERAR DESPESAS DE ARRENDAMENTO. APROVEITAMENTO DOS TRIBUTOS PAGOS NA SISTEMÁTICA DO LUCRO PRESUMIDO.
Cabível a glosa de despesas artificialmente geradas; todavia, devem ser subtraídos da exigência os valores tributados em contrapartida (receitas), na sistemática do lucro presumido, pela empresa do grupo utilizada no procedimento irregular.
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
Comprovada a intenção de violação da norma fiscal com a finalidade de escapar do pagamento do imposto devido é cabível a imposição da multa qualificada.
MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL.
À luz da legislação vigente, inclusive Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal, que deve ser observada pelo julgador administrativo de 1ª Instância, é cabível a exigência da multa de ofício isolada concomitante
com a multa de ofício proporcional, em face das mesmas infrações.
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. APÓS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO. CABIMENTO.
Cabível a multa exigida isoladamente, quando a pessoa jurídica sujeita ao pagamento mensal do IRPJ, determinada sobre a base de cálculo estimada, deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal de vencimento, por expressa previsão legal. A referida multa é aplicável quando a falta é detectada após o encerramento do exercício de apuração da base de cálculo destes tributos, por interpretação lógica do disposto no artigo 44, II, b da Lei n° 9.430/96.
Impugnação Procedente em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte.

Isso porque, conforme entendimento da turma julgadora,  �planejamento irregular (transferência dos imóveis que já possuía e os usava a uma empresa do grupo, que foi incorporada por outra empresa administrada pelos mesmos controladores e passou a usá-los na condição de locatária, registrando em sua contabilidade elevadas despesas com aluguéis), resultou em expressiva economia indevida de tributos, pois, enquanto a Contribuinte reduziu por vários anos sua base de cálculo do IRPJ e CSLL, deixando de apurar e recolher até 34% dos tributos incidentes sobre esse arrendamento, a Empresa Guvel tributava no lucro presumido essas �receitas�, recolhendo menos da metade desse percentual.
Em verdade, tais despesas de arrendamento além de artificiais eram absolutamente desnecessárias. Isso porque tais imóveis já eram de propriedade da Autuada, foram transferidos para uma empresa do mesmo grupo econômico e continuaram com a mesma utilização pela Autuada.
Reitere-se que não se trata de restringir a liberdade de auto-organização de das entidades empresariais, todavia é inadmissível a busca de economia irregular de tributos.
Ora se o grupo empresarial tinha outros objetivos legítimos bastava manter os imóveis em comodato sem ônus para a Empresa Glória (Autuada), escoimando esses efeitos tributários indevidos.
Inconformado com a decisão, às fls. 2799, o contribuinte apresenta recurso voluntário, alegando em síntese as mesmas razões trazidas em sede de impugnação.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Tratam-se de autos de infração, fls.2429 e seguintes, relativo ao IRPJ e CSLL, dos anos-calendário de 2007 e 2008, nos valores de R$ 1.076.246,43 e R$119.910,24 (respectivamente), acrescido de multa de oficio de 150% e juros de mora.
A tributação decorreu da glosa de despesas de arrendamento consideradas artificiais o que também acarretou na exigência de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas.
Para bem delimitar o fundamento do lançamento, passo a reproduzir trechos do TVF que fundamentaram a conclusão de que as despesas com arrendamento seriam desnecessárias:





E a autoridade fiscal chega à seguinte conclusão:


A partir daí a autoridade fiscal justifica o que alega ser ganho tributário indevido, alertando ainda a não convencionalidade do valor de arrendamento estipulado, o que o fez com as seguintes conclusões:



Diante desse contexto promoveu a glosa das despesas dos pagamentos realizados a título de arrendamento por entender que as mesmas seriam desnecessárias:



Por sua vez, a Recorrente desde sua Impugnação além de arguir preliminar de decadência quanto ao tributo exigido para o fato gerador de 31/12/2007 alega que:





Para resumir o complexo de operações societárias realizadas o Recorrente assim apresentou o quadro resumo das fases:







A DRJ por sua vez, escorando-se nos fundamentos do TVF concluiu que:

Em verdade, tais despesas de arrendamento além de artificiais eram absolutamente desnecessárias. Isso porque tais imóveis já eram de propriedade da Autuada, foram transferidos para uma empresa do mesmo grupo econômico e continuaram com a mesma utilização pela Autuada.
Reitere-se que não se trata de restringir a liberdade de auto-organização de das entidades empresariais, todavia é inadmissível a busca de economia irregular de tributos.
Ora se o grupo empresarial tinha outros objetivos legítimos bastava manter os imóveis em comodato sem ônus para a Empresa Glória (Autuada), escoimando esses efeitos tributários indevidos.
Enfim, os fatos comportam a conclusão fiscal de que �os sócios da Guvel Participações S/A, não pretenderam lucrar ou suportar prejuízo com a exploração de seu objeto social, nem exercer qualquer atividade por meio dela, enfim não há affcctio societatis.
Pretenderam unicamente alugar os bens da Transporte Coletivo Glória Ltda à própria Transporte Coletivo Glória Ltda. Foi apenas uma formalidade, destinada a criar despesas de aluguéis inexistentes para a Transporte Coletivo Glória Ltda, permitindo que esta fugisse ou diminuísse a tributação.�

Em que pese tais conclusões tomadas à partir de insinuações feitas no TVF acerca da inexistência de fato da empresa Guvel Participações (proprietária dos imóveis), tal empresa não foi autuada, responsabilizada solidariamente ou teve sua personalidade jurídica desconsiderada pela autoridade fiscal.
Pois bem. Da análise dos fatos o que se verifica é que, de fato, o grupo empresarial passou por uma série de operações de reorganizações societárias de ocorrência relativamente comum ao tipo de atividade que desenvolvem.
Em resumo o que se teve como resultado final foi a existência de uma empresa (a autuada) detentora de contratos de concessão de transporte público bem como de toda a operação, constituída por diversos sócios (familiares ou não) e outras empresas detentoras do patrimônio necessário às suas atividades (essencialmente ônibus e garagem).
Por sua vez, as outras empresas detentoras do patrimônio são formadas por alguns dos sócios da empresa detentora dos contratos. Trata-se de operação comumente denominada como blindagem patrimonial. Aliás, a própria autuada confessa isso ao alegar que:



O que se vê claramente nas operações realizadas por tais operadores é o objetivo de realizar verdadeira blindagem do seu patrimônio, seja pra evitar eventuais intervenções do poder público, penhoras ou responsabilização por dívidas trabalhistas. Exatamente por isso não são incomuns as notícias de fechamento de empresas de transporte municipal que perdem contratos e seus funcionários ficarem desassistidos sem conseguir receber suas rescisões e sem patrimônio para executar.
Não se nega o fato de que, indiretamente, tal operação tenha tido um efeito tributário com a dedução das despesas com pagamento do arrendamento de patrimônios (que são essenciais) mas que não são de propriedade jurídica da efetiva operadora.
Ademais, também não se nega o fato de não ser usual um contrato de arrendamento firmado com base em percentual de faturamento (o que pode ter efeito inclusive na tarifa de serviço cobrada da população).
Entretanto, em que pese tais operações realizadas com o nítido interesse de proteger o patrimônio de empresários em face de eventuais dívidas que venham a ser exigidas pelo poder público ou pelos trabalhadores seja moralmente questionável, me parece que o caminho adotado pela autoridade fiscal no processo fiscalizatório não foi o mais adequado. Explico.
Em que pese algumas sugestões acerca da existência de um grupo econômico de fato, a autoridade fiscal não desconsiderou a personalidade jurídica de nenhuma das empresas do referido grupo. Pelo contrário, autuou apenas a fiscalizada e refez a sua apuração glosando as referidas despesas.
Por outro lado, não há como se negar também que o que temos na situação fática é a Recorrente como operadora de um serviço de transporte público, cujo insumo essencial são os ônibus e a garagem, sem o efetivo patrimônio. Por outro lado, temos outra pessoa jurídica (não desconsiderada e portanto válida), com composição societária diversa (muito embora seus sócios também sejam sócios da autuada, mas não os únicos), real proprietário de tal patrimônio.
De fato, em certo momento esse patrimônio foi da Recorrente. Por sua vez, ele também foi �graciosamente� transferido para outras pessoas jurídicas no referido processo de blindagem patrimonial, mas tal fato se iniciou há mais de 35 anos!!! Isso mesmo. 
Desde então tal patrimônio não é e nunca mais foi da Recorrente. 
A pessoa jurídica, em condições normais e lícitas, jamais poderá ser confundida com a pessoa de seus sócios.
Nos termos das lições de Fábio Ulhoa Coelho, �em outros termos, na medida em que a lei estabelece a separação entre a pessoa jurídica e os membros que a compõem, consagrando o princípio da autonomia patrimonial, os sócios não podem ser considerados os titulares dos direitos ou os devedores das prestações relacionados ao exercício da atividade econômica, explorada em conjunto. Será a própria pessoa jurídica da sociedade a titular de tais direitos e a devedora dessas obrigações. Três exemplos ilustram as consequências da personalização da sociedade empresária: a titularidade obrigacional, a titularidade processual e a responsabilidade patrimonial (Fábio Ulhoa Coelho, Curso de Direito Comercial, v.2, 19ª edição, ed. Saraiva, pag. 32)�.
A autonomia patrimonial é um dos principais elementos de estímulo à atividade empreendedora, que permite ao empresário se arriscar no mercado sem afetar integralmente o seu patrimônio. 
Veja que não estou aqui a validar as operação societária realizada pelas partes ou validar os seus objetivos, que para mim são claros. Mas não podemos desrespeitar a teoria da pessoa jurídica e a autonomia patrimonial (princípio basilar) de empresas que até então efetivamente existem (ao menos no papel) e questionar uma transferência patrimonial (absolutamente graciosa) realizada há mais de 35 anos!!
Isso não significa um �salvo conduto� ao empresário para abusar da personalidade jurídica, mas o fim da separação patrimonial ocorre em condição bastante específica, a partir da desconsideração da personalidade jurídica (disregard of the legal entity).
E nesse ponto que entendo que o agente fiscal andou mal. 
Da análise dos fatos é possível se deparar com uma vastidão de indícios que apontam para um verdadeiro abuso de diversas personalidades jurídicas e de um verdadeiro grupo empresarial de fato. No entanto, caberia ao agente fiscal focar a sua fiscalização na formação desse grupo econômico e na desconsideração da personalidade jurídica das empresas que sejam inexistentes de fato, reunindo toda a atividade empresarial e patrimônio. O resultado disso seria a glosa de das mesmas despesas com arrendamento (pois tais bens seriam de fato da recorrente), mas também traria efeito no indébito de eventuais tributos recolhidos pelos proprietários formais do patrimônio (afinal se o bem não é dele não poderia alugar).
A autoridade fiscal fez o �meio termo�, trouxe indícios para fundamentar a existência de um grupo econômico de fato mas manteve incólume as suas personalidades jurídicas (bem como toda a tributação eventualmente realizada). Veja que a DRJ tentou corrigir a situação promovendo um ajuste no lançamento abatendo-se os tributos recolhidos na empresa GUVEL, mas tudo isso sem que a personalidade jurídica da mesma tenha sido desconsiderada.
Não me parece que isso seja possível no presente caso vez que entendo que classificar tais despesas como desnecessárias apenas seria possível em duas situações: i) anulação da operação de transferência patrimonial ocorrida há mais de 5 anos (o que entendo não ser mais possível); ii) desconsiderando a personalidade jurídica da GUVEL PARTICIPAÇÕES considerando as referidas empresas como grupo econômico de fato (o que também não ocorreu).
Entretanto, não atentou o autuante que, ao não desconsiderar a personalidade jurídica da GUVEL PARTICIPAÇÕES a realidade fática que nos deparamos é a de que esta é a efetiva proprietária dos bens arrendados.
Por outro lado, tais bens são absolutamente essenciais à atividade econômica desenvolvida pela autuada, não se podendo exigir (como sugeriu a DRJ) que a proprietária do patrimônio realizasse um comodato gratuito. Isso seria o mesmo da administração tributária adentrar à gestão da empresa e intervir nas suas atividades posicionando-se como verdadeira administradora.
Assim é que, tendo ocorrido a efetiva transferência do patrimônio há mais de 35 anos e não tendo ocorrido a desconsideração da personalidade jurídica da atual proprietária de tal patrimônio, não poderia a autoridade fiscal glosar despesas com arrendamento de bens que são efetivamente essenciais à atividade desenvolvida por entende-los como desnecessários!!!
Desta forma, face ao exposto entendo assistir razão o contribuinte razão pela qual oriento meu voto no sentido de dar provimento ao Recurso, restando prejudicadas as demais questões de mérito.


É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva
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(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Claudio de Andrade Camerano,
Carlos André Soares Nogueira, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga,
Andre Luis Ulrich Pinto e Lucas Issa Halah.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acorddo proferido pela
Delegacia Regional da Receita Federal em Ribeirdo Preto (SP) que julgou procedente em parte a
impugnagdo administrativa apresentada pelo contribuinte tendo em vista as exigéncias fiscais
relativas ao relativo ao IRPJ e CSLL, dos anos-calendario de 2007 e 2008, nos valores de R$
1.076.246,43 e R$119.910,24 (respectivamente), acrescido de multa de oficio de 150% e juros de
mora & taxa Selic, calculados até abril de 2013.

Conforme TVF- Termo de Verificagdo Fiscal, em resumo:

a) A fiscalizada procedeu as entregas / transmissdes das Declaraces de
Informagbes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica do ano-calendério de
2007 (folhas 312/340) em 16/10/2009 (retificadora) e do ano-calendério de
2008 (folhas 341/374) em 15/10/2009, nas quais foram informados a
opcao pela forma de tributacdo do lucro - Lucro Real e apuracdo anual do
IRPJ e da CSLL,;

b) Constatou-se que foram transferidos os bens imdveis (por cisdo e posterior
incorporagdo a pessoas juridicas ligadas), e parte dos rendimentos da
antiga proprietaria — contribuinte fiscalizada, mediante pagamento de
aluguéis, sendo que esta ndo obteve qualquer proveito na nesta operacéo
para 0 crescimento institucional e econémico da principal atividade fim,
ndo houve desbloqueio dos valores mobilizados nos imoveis. N&o ha como
argumentar que o aluguel é necessario para que mantenha sua posse ou
fruicdo, para isso, bastaria que ndo o transferisse. Conclui-se assim que
trata-se de despesas desnecessarias / inexistentes, diante da origem do
procedimento adotado que levaram a apropriar despesas deste



FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-006.478 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11634.720261/2013-32

d)

9)

arrendamento para reduzir as bases de calculo do IRPJ - Imposto de Renda
Pessoa Juridica e da CSLL — Contribuigdo Social sobre Lucro Liquido.

As despesas com arrendamento apropriadas pela fiscalizada na conta
"4.2.1.2.0039 Arrendamentos Diversos” (folhas 1151/1152), nos
montantes e periodos abaixo identificados, serdo glosadas por serem
desembolsos de carater desnecessario e artificial sob o intento unico e
exclusivo de subtrair tributos federais, desembolsos/despesas de aluguel
para a pretensa alienante e com isso transferir receita para urna empresa do
grupo com o proposito de pagar menos tributos a Fazenda Nacional, sendo
que os bens supostamente transferidos continuaram a ser usados e
administrados pelo seu antigo proprietario como se nada tivesse ocorrido;

Constatou-se a apropriacdo indevida em contas de resultados mensais de
despesas de arrendamentos de imdveis, conforme relatado nos itens "3" e
"4" do presente termo, fica sujeito sobre estas glosas a cobranca da multa
isolada, de que trata o artigo 43 combinado com artigo 44, inciso I, alinea
"h" da Lei n° 9.430/96 com a redacdo dada pelo artigo 14 da Lei n°
11.488/2007, em virtude do recolhimento/pagamento do IRPJ e da CSLL
mensal obrigatério a menor, relativo ao periodo de dezembro/2007,
incidente sobre a base de célculo estimada;

Em relacdo ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a
Contribuicdo Sobre o Lucro Liquido (CSLL), a tributacdo foi efetuada
partindo-se dos resultados da contribuinte, apurados em sua contabilidade
e constantes das Declaracbes de InformacBes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica dos anos-calendario de 2007 (folhas 312/340) e de 2008
(folhas 341/374), especificamente as fichas de Demonstracdo do Lucro
Real e Célculo da Contribuicdo Sobre o lucro Liquido;

Assim, como houve apuragdo de resultado negativo pela fiscalizada nos
referidos anos-calendario, quando da lavratura do auto de infracdo, foram
considerados os valores de R$ 2.110.947,57, no ano-calendéario de 2007 e
de R$ 2.241.387,61, no ano calendario de 2008, (referentes as glosas das
despesas com arrendamento) ao prejuizo fiscal e a base de calculo negativa
da contribuicdo social sobre o lucro liquido. Portanto, com os ajustes
efetuados de oficio nos autos de infracdo IRPJ e Reflexo, apurou-se
resultado positivo no ano-calendario de 2007 e reducdo do resultado
negativo no ano-calendario de 2008, da qual fica a contribuinte intimada a
proceder os registros destas alteragdes na parte "B do Livro de Apuragéo
do Lucro Real — LALUR;

Também, no ano-calendario de 2007, foi compensado de oficio prejuizo
fiscal e base de célculo negativa de periodos anteriores, quando da
lavratura do auto de infracdo do IRPJ e Reflexo (respeitado o limite de
30% previsto na legislacdo), com os valores apurados pela fiscalizacéo
decorrentes das glosas das despesas com aluguel, descrito nos itens "2",
"3" e "4" do presente Termo.
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O contribuinte fora cientificado em 2/5/2013 (fl. 2454) e apresentou impugnagéo
em 3/6/2013 (segunda-feira), fls. 2463-2505, aduzindo em sintese:

b)

d)

Aduz que direito de o Fisco lancar, em relacdo aos fatos do ano de 2007,
independentemente, foi alcancado pela decadéncia, ja que a Impugnante
foi cientificada do Auto de Infracdo somente em 02/05/2013, portanto,
passados mais de 5 (cinco) anos da ocorréncia do fato gerador do IRPJ e
da CSLL (31/12/2007) do referido periodo-base, tratando-se, no caso, de
lancamentos por homologacgdo (CTN, art. 150, paragrafo 4°).

Afirma que demonstrando a ndo interferéncia ou irrelevancia da
Declaracdo Retificadora de 16/10/2009 com relagdo aos resultados
apurados, informados na DIPJ originaria, e que se reporta a 31/12/2007,
sejam vistos os quadros demonstrativos.

Aduz que o histérico dos fatos, o longo passar do tempo, 0s
acontecimentos e motivagdes reais, bem como a documentacdo
contemporanea pertinente mostram que a operacdo de transferéncia dos
imdveis, que deram origem as presentes despesas de arrendamento,
glosadas pela Autoridade, nada teve de anormal, nada teve de ndo-usual, e
muito menos foi algo desnecessario ou que foi feita sem verdadeira
motivacdo (propdsito) negocial, visando apenas uma economia tributaria,
assim, indevida.

Diz que a partir de 1994, as Empresas das ramificagdes da Familia Gulin
que faziam parte daquela associacdo informal de empreendedores,
chegaram a conclusdo, em razdo de diversos fatores, que o melhor seria
dividirem-se 3 (trés) grupos distintos, especialmente para melhor
administrar as Empresas voltadas para o ramo especifico do Transporte
Coletivo Urbano de Passageiros de Curitiba/PR, sendo que cada grupo,
além da empresa de 6nibus determinada, terminou por ter a necessidade de
absorver diversas outras atividades.

Por isso a opgdo foi feita pela divisdo das Empresas de Transporte
Coletivo Urbano de Passageiros de Curitiba/PR, e, também, pelo fato de
haver possibilidade de criar uma terceira Empresa viavel para esse
segmento, a partir da cisdo das empresas Auto Viagdo Redentor Ltda. E
Transporte Coletivo Gléria Ltda., ora Impugnante, conforme era a visao e
consultava aos interesses de todos os envolvidos.

Isso feito, as Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de
Curitiba/PR, desse ramo de afinidade familiar, passaram a atuar em um
mesmo mercado, com mesma clientela, mesma regulagdo, mesmo
potencial de crescimento (versus TVEAF, p. 6, item 3.3), patriménios e
recursos humanos praticamente idénticos.
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9)

h)

)

k)

Somente a Transporte Coletivo Gloria (Impugnante) possuia os imoveis
que compunham sua garagem e instalacdes, objeto do arrendamento cuja
despesa esta ora sendo questionada. Com a constituicdo da terceira
Empresa (Sorriso), passava a existir assim uma segunda Empresa do grupo
também desprovida de imodveis (Sorriso e Redentor) em face da
Impugnante com os imoveis ja referidos.

Afirma que em 1996/1997, através de estudos das Diretorias das
Empresas, considerando os interesses vinculados, a necessidade decorrente
de propiciar melhores condi¢des de desenvolvimento em prol da plena
realizacdo dos fins econdmicos das Empresas, a reorganizacdo de suas
atividades, procederam-se importantes mudancas internas, administrativas,
como parte relevante do processo de reestruturagdo das Empresas das 6
(seis) familias, e, para melhor ordenacdo dos trabalhos, resolveu-se, nessa
segunda fase, dividir as demais atividades.

Diz que ndo é cabivel considerar uma cisdo regularmente feita, e jamais
questionada sob seus aspectos formais e materiais, intrinsecos e
extrinsecos, pela Autoridade, cisdo essa que aconteceu em 1986(!), como
uma verdadeira "manobra"”, visando apenas uma economia ilegitima /
indevida de tributos, sabe se la quantos anos apos.

Foram desembolsos absolutamente necessarios, normais e usuais, e que
sdo feitos por todas as Empresas que se utilizam de imdveis de terceiros,
sejam estes pessoas ligadas ou ndo. O que se pode, eventualmente, e em
tese, questionar, ndo é a necessidade, a usualidade, nem a normalidade
deste tipo de despesa, ja que sdo legais, contratuais e legitimas, e sim o seu
valor, ou seu montante, como razoaveis ou ndo, dentro ou fora dos
parametros de mercado, 0 que, na espécie, foi totalmente obedecido e
jamais questionado (versus TVF, p. 8, item 4.1, paragrafo Unico).

Logo, na pratica, assim, ndo houve, também "apenas indevida apropriacdo
em contas de resultados mensais de despesas de arrendamento dos
imoveis”, como afirmado pela Autoridade. Todas as apropriacGes feitas
foram devidas, porque material e formalmente perfeitas, correspondendo a
despesas absolutamente normais, usuais e necessarias, que sdo pagas por
todas as Empresas que usam imdveis e instalaces de terceiros. Ou ndo?
(versus TVF, p. 8, item 4.2, 2° paragrafo).

A multa de 75% prevista pelo inciso | do art. 44, da Lei n°® 9.430/96,
incidente sobre essa base total, ja satisfaz todo e qualquer interesse de
crédito tributario, relativo a essa parte, ndo sendo cabivel cumula-la com
outra penalidade, sob pena de elevar esse montante para 125% de multa, o
que, de per si, ja assume carater confiscatorio e cumulativo odiosos.

m) A Impugnante agiu em conformidade estrita com a lei (em especial, o art.

299 do Regulamento do Imposto de Renda/1999), de modo algum
impedindo ou dificultando o conhecimento, pela Autoridade Fiscal, de
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qualquer elemento do fato gerador — seja suas proprias ocorréncias, seja
suas naturezas ou circunstancias materiais dos mesmos.

n) Na esteira da argumentacdo acima desenvolvida e dos elementos
acostados, ndo procede, nem deveria ser feita, a rigor, na espécie, qualquer
Representacdo Fiscal para fins penais, conforme a que foi lavrada as fls.
11, j& que, na hipdtese, ndo se configura, sequer em tese, qualquer tipo
criminal, e muito menos se pode imputar a Impugnante e seus
Administradores a autoria valida de qualquer espécie de crime, ao
participarem de atos normais, legais, e corriqueiros da vida de qualquer
Empresa, e isso em 1986, como foram 0s atos que compuseram a Cisao
parcial da Impugnante naquele ano.

O Acordéo ora recorrido (14-50.008 - 5 Turma da DRJ/RPQO) recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2007, 2008

IRPJ E CSLL. PRELIMINAR. DECADENCIA. INTUITO DE FRAUDE. Nas
hipéteses de dolo, fraude ou simulacdo, o termo a quo do prazo de decadéncia
é o primeiro dia do ano seguinte aquele em que o langamento de oficio poderia
ter sido efetuado; in casu, na sistematica do Lucro Real Anual, fato gerador em
31/12/2007, a contagem iniciou-se em 1/1/2009.

CUSTOS OU DESPESAS NAO EFETIVOS. GLOSA.

Os custos ou despesas operacionais somente serdo dedutiveis na apuracdo do
lucro real, desde que efetivos e se atendidas as condicGes gerais de
dedutibilidade estabelecidas em lei, como necessidade, normalidade e
comprovacao por documentacgdo habil e idénea.

ECONOMIA ARTIFICIAL DE TRIBUTOS. UTILIZACAO DE EMPRESA
DO GRUPO PARA GERAR DESPESAS DE ARRENDAMENTO.
APROVEITAMENTO DOS TRIBUTOS PAGOS NA SISTEMATICA DO
LUCRO PRESUMIDO.

Cabivel a glosa de despesas artificialmente geradas; todavia, devem ser
subtraidos da exigéncia os valores tributados em contrapartida (receitas), na
sistematica do lucro presumido, pela empresa do grupo utilizada no
procedimento irregular.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Comprovada a intengdo de violagdo da norma fiscal com a finalidade de
escapar do pagamento do imposto devido é cabivel a imposi¢cdo da multa
qualificada.
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MULTA DE OFiCIO ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS
ESTIMATIVAS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO
PROPORCIONAL.

A luz da legislacio vigente, inclusive Instrugdo Normativa da Secretaria da
Receita Federal, que deve ser observada pelo julgador administrativo de 1:
Instancia, é cabivel a exigéncia da multa de oficio isolada concomitante

com a multa de oficio proporcional, em face das mesmas infracées.

INSUFICIENCI'A DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. MULTA
ISOLADA. APOS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO. CABIMENTO.

Cabivel a multa exigida isoladamente, quando a pessoa juridica sujeita ao
pagamento mensal do IRPJ, determinada sobre a base de calculo estimada,
deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal de vencimento, por
expressa previsdo legal. A referida multa é aplicavel quando a falta € detectada
ap6s o encerramento do exercicio de apuracdo da base de célculo destes
tributos, por interpretacdo logica do disposto no artigo 44, Il, b da Lei n°
9.430/96.

Impugnacdo Procedente em Parte.
Crédito Tributario Mantido em Parte.

Isso porque, conforme entendimento da turma julgadora, “planejamento irregular
(transferéncia dos imdveis que ja possuia e 0s usava a uma empresa do grupo, que foi
incorporada por outra empresa administrada pelos mesmos controladores e passou a usé-los na
condicdo de locataria, registrando em sua contabilidade elevadas despesas com aluguéis),
resultou em expressiva economia indevida de tributos, pois, enquanto a Contribuinte reduziu por
varios anos sua base de célculo do IRPJ e CSLL, deixando de apurar e recolher até 34% dos
tributos incidentes sobre esse arrendamento, a Empresa Guvel tributava no lucro presumido essas
“receitas”, recolhendo menos da metade desse percentual.

Em verdade, tais despesas de arrendamento além de artificiais eram absolutamente
desnecessarias. 1sso porgue tais imoveis ja eram de propriedade da Autuada, foram transferidos
para uma empresa do mesmo grupo econdmico e continuaram com a mesma utilizacdo pela
Autuada.

Reitere-se que nédo se trata de restringir a liberdade de auto-organizacdo de das
entidades empresariais, todavia é inadmissivel a busca de economia irregular de tributos.

Ora se o grupo empresarial tinha outros objetivos legitimos bastava manter os
imoveis em comodato sem 6nus para a Empresa Gloria (Autuada), escoimando esses efeitos
tributérios indevidos.

Inconformado com a decisdo, as fls. 2799, o contribuinte apresenta recurso
voluntario, alegando em sintese as mesmas razdes trazidas em sede de impugnacao.

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.

Tratam-se de autos de infracéo, fls.2429 e seguintes, relativo ao IRPJ e CSLL, dos
anos-calendario de 2007 e 2008, nos valores de R$ 1.076.246,43 e R$119.910,24
(respectivamente), acrescido de multa de oficio de 150% e juros de mora.

A tributacdo decorreu da glosa de despesas de arrendamento consideradas
artificiais o que também acarretou na exigéncia de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas.

Para bem delimitar o fundamento do langamento, passo a reproduzir trechos do
TVF que fundamentaram a conclusdo de que as despesas com arrendamento seriam
desnecessarias:

3-DOS FATOS
3.1 = Mos periodos base sob exame fiscal, a fiscalizada optou pela tributagho
atravis da apuracio da base de caleulo do TRPJ e da CSLL pelo lucro real anual,

32 - Ao proceder as anilises | verificagdies fiscais da origem dos valores das
despesas com amendamento ape:E; iadas através da escrifuragiio na conta “4.2.0.2.0039 - drren-
damentos  Diversos” do  peri abrangide pela fiscalizagiio, (razlio contibil s folhas
1151/1152), constatou-se o seguinte:

> Que o5 valores apropriados decorreram integralmente de arvendamenta
dos imdveis de propriedade da empresa Guvel Participagdes Sid, CNPJ n®
76,345 644000]-83 - empresa do grupo, (Fichas de matricula de fmdveis n's.
21855 as folhos 1653/1654, 21854 & folhas 1655/1636, 18139 & folhas
1657/1658, 19449 a3 folhas 16591660, 21265 &s jolhas 166171662, 1256 és fo-
thas 1663/1665, 7285 as folhas 1666/1668, 21853 ds falkas 16691670 ¢ 21852
as folhas 1671/1672, Contrato de Arrendamento e Anexo ds folhas 1270272 e
1273, Aditive do Contrate de Arvendamento a5 folhas 1274/1275, Demonstrati-
vo Mersal de Apuracdo do Valor do Arvendamento &5 folhas 1276/1299 e reci

bos as fothas 1300/1323);

® Jue mdhs a3 fmdvels objeto de arrendamento, anae-nonws-mefamm de
propriedade da fi que oram para empresa
frmdos Culin Lida, CNPJ p® 76,490 1170001 -87 - empresa do grupo, em ra-
20 de cisdo e,mmfnw’mnre'. em virtude de incorporagds fazer parte do pairi-
minio da empresa bengficidria dos pagamenios efetsados pela contribuinte a ti-
tule de arrendamento, (Contrato de Arrendamerio ¢ Anexo és folhas 127001272
€ 1273, e Fichas de Mamricula dos Cartdrios de Regisiro de Imoveis as folhas

1653/1672).
Na ocasido da transferéncia dos imoveis em virtude do citado evento de Incor
poragda, lanto T (Grvel P SA) como P (h-

mdos Gulin Lida) possuiam domicilio fiscal 6 Avemida Munhoz da Rocka n'
583, Bairro Cabral na cidade de Curitiba/PR. As flr. 2087/2095, acostamos ex-
trato ao sistema CNPJS da Secretaria da Receita Federal do Brasil de lrmdos
Gulin Ltda, fas flz. 20062008 obrerva-se que foram apresentadas Declaragdes
Simplificadas da Pessoa Juridica Inativas até o exercicio de 2004).

B Que os valores mensais do arrendamenio, compurham-se de valor fixo
contraiado somado ao valoves apurados com base no percentual de 1,5% sobre
4 recelta operacional bruta do més antevior da Transporte Coletivo Gldria
Lida, No periodo sob acdo fiscal, for de R 95.000.00 o valor fico acordade
ra o periodo de Jan/2007 a set/2008, posteriormente reqfustado para RE
.' I7.000.00 rCnrfraro de Arremdammo & Ane.ro as folhas 12701272 e 1273,
Men. Valor do Arrendamento s folhas

L??d 1299 e dos mbm asfol’haa }}I.‘JCL B?S} e

= Que o5 adminisiradores/sdeios da Guvel Pamclpo;ﬂe: 54 (arrendante)
também faziam parte da adb da empresa {edpia dos atas
das Assemblelas Gerals Ovdindrias e Extravrdindrias da Guvel Participapdes
SiA ds folkas 241/282, Ficha 50 "ldentificacdo de Sielo ou Tiular" da DIPS da
Guvel Participagles S/ és folhas 3757300 ¢ 391/414 ¢ 61% a 64" Alterapdo
CotitreitgSocial s folhay 196/236 da Trangporte Coletiv Gldria Lida)
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(1936208050572 |PRO-DOM INI PARTICIPACUES LTDA

07941.1360001.45  (PRO-DAVINT LTDA

9.549.4240001-60  [GLORIA PARTICIPACOES LTDA

0571 4580601-15 |YBACOBY PARTICIPACOES ¢ ADM SIA

23786000180 [RES STER PARTICIPACOES s ADM S'A
4TS 68900124 MURALHA PARTICIPAGOES SA

Wm 199 DABTH]OEGUUN

186423.575:91 MARCO ANTONIG GULIN

6HL101.709-53 MAR) NELY GULIN DE CARVALHO E SLVA

SO0 [MANACRIGULN

-3 ILULZ NORBERTO GULIN

0R0252933  [LIVID ANTONIO GULIN =

MM249M  [DALTOGLLIN

x [DELFI0 JOSE GULIN

307114953 AR nisimds »
1031904 [DARCIGULIN Adumibnisinder | Soeio 2072006
186.068.319-83 LUCIEN ARAUJO RIDAS (ssejugh Maria Ceb Oin) ‘Ss0 20012008
01374157978 JLARY TRANQUILA BETRAMEGULIN o St « 2007

»

anos-celendario de 2007 e 2008, conforme informagdes

Que o quadro de pessoal da arrendanie - Guvel Participagdes S'A. nos

prestadas

na

“RELAGAQ DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO - SEFIP )

de 2007 e 2008 (fls. 1733/1815 e 1816/2086 r
somente de seus séclos, que lambém eram

)

"

r

tro/2008 da arrend.

. dores da contribuinte
fiscalizada. As fls. 2099/2202, os balancetes mensais de janeiro2007 a

> Que no 1ocante &5 operagdes reg

nos

0 2007 ¢

2008 em nome da locadora formal, constata-se que a sua contabilidade espetha
ainda veceitas advindas de operagies locaticias formalizadas junto a outras
wcwdades do grupa Gulin, a segwir relacionadas. nas guals os

scios da arrendante ¢ da fiscolizad: bém faziam parte de
suas odministracdes (Bale Dy 'mﬁ“"daExutfcto
-DRE ¢ Balanco do periodo de janeiro2007 a dezembro/2008 da de
acostados as fls. 2099/2298):

Auto Viapdo Marechal LTDA, CNPJ n® 76 557 8670001-04;

Viopdo Campos Gevait Lida. CNPJ n* 80 229 461:0001-70;

Tramsporte Colelivo Gldria Lida, CNPJ #* 76,491, 109/0001-30;
“"0’0& Vlwdc hny«aw: S/A CHPJ 84, 024 «m:.n a pamv

> Qweomloracvmulndodosnlugwébmoxmmatummpda

% e

bens

la perfez um P zgnalaomlardar

gistrados no Ativa P —b da 1o

Original

abaixo, ou seja, a fiscalizada efetou pagamentos relativos a aluguéis no wzlar
total de RS 2.110.947.57 e RS 2.241.387,61 respectivamente nos anos-
calendirio de 2007 e 2008. Em di normals, de independé e de
igualdade de regociacdo, ninguém se desfaz dum imivel que ihe poderia
proporcionar m:d'mmms anuais em montante igual go superior ao prqao de

o B Bor. D 0es do Resultado do
-DRE ¢ Balanga do periodo de janeiro/2007 a dezembro/2008 da arrendante, as
Ss. 2009/2298). Os imdveis abaixo relacionados compde as instal; da
Transporte Coletivos Gloria Lida, conforme imagem extraida do sitio da
internet da fiscalizada (hitp/iwww.icgloriacombr)) e fazem parte do ative
permanente — comta: Propriedade de Investimento da arrendante Guvel
Participagoes S/A:
Ativo P ~conta; P de
+  Terreno Matr 19499 337.059,25
+  Temeno Marr 21263 167.696,69
Terreno Matr 1.256 92.515,62
*  Temeno Matr 7,285 489.913,44
Terreno Matr 21, 853 31643105
*  Temeno Mar 21, 854 433.509.09
*  Temeno Mar 21, 855 11426124
*  Temeno Matr 21, 852 119.241,38
+  Temeno Matr 18.139 475.298,50

=z

E a autoridade fiscal chega a seguinte concluséo:

Fl. 2858
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3.3 - Face a0 exposto, constata-se que foram transferidos os bens imdveis (por
cisdo ¢ posterior incorporagdo & pessoas juridicas ligadas), e parte dos rendimentos da antiga pro-
prictaria — contribuinte fiscalizada, mediante pagamento de aluguéis, sendo que esta ndo obteve
qualguer proveito na nesta operaglo para o crescimento institucional ¢ econdmico da principal
atividade fim, niio houve desblogueio dos valores mobilizados nos imoveis. Ndo ha como argu-
mentar que o aluguel ¢ necessénio para que mantenha sua posse ou fruiglo, para isso, bastaria
que nfio o transferisse. Conclui-se assim que trata-se de despesas desnecessérias / inexistentes,
diante da origem do procedimento adotado que levaram a apropriar despesas deste arrendamento
para reduzir as bases de célculo do IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Juridica ¢ da CSLL - Contri-
buigdo Social sobre Lucro Liquido.

A partir dai a autoridade fiscal justifica o que alega ser ganho tributario indevido,
alertando ainda a ndo convencionalidade do valor de arrendamento estipulado, o que o fez com
as seguintes conclusoes:

33.2 - DO VALOR DO ARRENDAMENTO ESTIPULADO - O valor
de ar mensal estipulad iste na soma do valor de RS 95.000,00 para o periodo de
jan2007 a set/2008 ¢ posteriormente reajustado para RS 117.000,00, com percentual do
faturamento. O percentual estipulado € de 1,5% sobre o faturamento. Essa forma de apuraglio do
valor de aluguel (percentual do faturamento) ndo ¢ nada convencional, nada usual. Ela ¢, sim,
comumente aplicada nos contratos de locag@o de dependéncias instaladas nos chamados
“Shopping Center”

A

Pama administrar o patrimdnio da amendante. conforme ji exposto no
P Termo, ¢ ituia-se de seus socios, que também evam administradores da
coniribuinte fiscalizada.

Diante desse contexto promoveu a glosa das despesas dos pagamentos realizados
a titulo de arrendamento por entender que as mesmas seriam desnecessarias:

3.3.3 - DA GLOSA DAS DESPESAS COM ARRENDAMENTO - Es-
tzs despesas serfio objeto de glosa por serem desnecessérias, ndc houve o fomecimento de bens
ou servigos, nem & cesslo efetiva de uso que justifique o desembolso a titule de despesa ou cus-
to, sua constituigdo ocorreu por motivacdo nfo mais que uma economia ilegitima de tributos -
transferéncia dos bens que antes lhe perteacia e dos quais desfrutava sem custo, & nilo ser o de
deprecizglio, € sua subseq locagio istiu num artificio ilegitimo para redugio dos tribu-
105 devidos, demonstrando o carater desnecessirio ¢ artificial desse dzsembolso.

Nao se trata aqui de tolher a liberdade de auto-organizagiio de que gozam as
entidades empresariais, sob intuito licito de preduzir riqueza, principio esse consagrado entre as
liberdades constitucionais, ¢ sim de atacar arranjos organizacionais bidos entre sociedad,
sob mesmo comando ¢ controle socictirio visando, unicamente, a economia tributdria,
Basicamente o lei diz que sem que haja comprovagdo da sua efetividade, necessidade e
habitualidad h despesa ou custo serd dedutivel. As dispasicdes logais a respeito do
assunto acham-se consolidades sobretudo nos artigos 277 a 304 do Regulamento do Imposto de
Renda —RIR/1999.

Do cxposto até aqui, conclui-se que os sécios da Guvel Participagdes S/A, ndo
pretenderam lucrar ou suportar prejuizo com 2 exploragio de seu objeto social, nem exercer
qualquer atividade por meio dela, enfim ndo ha affectio socictatis. Pretenderam unicamente alu-
gar 05 bens da Transporte Coletivo Gloria Ltda & propna Transporte Coletivo Gloria Ltda. Foi
apenss uma formalidade, destinada a criar desp de aluguéis inexistentes para a Transporte
Coletivo Gloria Ltda, permitindo que esta fugisse ou diminuisse a tributagio.

Assim sendo, diante do exposto nos subitens 3.1 2 3.3 do presente Termo, apura-

mos valores a tributar, conforme demonstrado no proxime item deste Tenmo de Verificagio &
Encerramento de Agdo Fiscal, e
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Por sua vez, a Recorrente desde sua Impugnacéo além de arguir preliminar de
decadéncia quanto ao tributo exigido para o fato gerador de 31/12/2007 alega que:

A transferéncia dos referidos imovels foi feita originariamente
em 1886 (portanto, ha 27 anos passados!) quando houve a cisdo parcial do
patriménio da Impugnante e ditos imdveis (fls. 5 do TVEAF, 9 matriculas),
foram vertidos para o patriménio da Empresa IRMAOS GULIN LTDA. que ja

existia 4 época (mafriculas anexas).

Em 31/112/1885 (porianto, 8 anos apds aquela primeira data, ou,
ainda, ji passados 18 anos do presente langamento), a Empresa IRMAOS
GULIN LTDA. foi incorporada pela Empresa GUVEL PARTICIPAGDES LTDWA.
(tambeém j4 existenta de hd muito), & esta assim passou a ser proprietana dos
mesmas {ludo, conforme registro nas matriculags respectivas — documentos
anaxos), .

Voltando no tempo e recuperando a memdna, colhendo as
inforrna;ﬁes e elementos da época, constatou-se @ confirmou-sa que ditas e
imponantes transferéncias imobiliarias (como nao poderia deixar de ser),
fizeram pann'da expcucao de um planejamento empresarial de longo prazo,
tende como molivagdes ou razdes de ser (propdsitos negociais principais), as

g 13 (15)
B

seguintes preccupacies ou objetivos maiores, sem prejulzo de outros
subjacentes:

(1) Mecessidade de divisiio e equalizagio das Empresas das Familias do
Tronco Gulin, para efeite de paricipagio forte e equilibrada na
exploragdo do servigo de transporte coletive de passageiros de
Curitiba/PR = vocacao empresarial natural, primaria e principal atividade
a ser deservolvida e explorada por essas familias, segundo ficou
decidido na época.

{2) Evitar "ou minimizar ao maximo possivel o nsco de perda ou de
comprometimento desses imdvels para ou junto ao Poder Poblico
Municipal, até em fungdo das constantes ameagas de encampagio do
Transporte Coletivo de Passageiros, em &nibus, em Curitiba, divulgado
na imprensa local, principalmente a partir de 1885 {campanha e eleigac
do Prefeito Robarto Requiao, 1986 a 1988),

(3} Uma visde de longo, longo prazo, de que, pela posigio dos referidos
imoveis, no Eixo Estrutural Nore da Cidade de Curitiba, ha apenas 5
quildmetres. em linha reta, do Marco Central {Praga Tiradentes), a
wvocacdo natural dos mesmos, em conjunto, sera, no fuluro, como esta
s& confirmando, para um grande empreendimanto imobilidrio, néo senda
recomendavel nem seguro  assim que permanecesse preso a
propriedade de uma empresa que estivesse como atividade principal ou
exclusiva, a8 exploragdo do propric servigo pdblico de transperde de
passageiros (considerado pela nossa Constituigdo como um senvigo
plblico essencial, art. 30, V).
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Claro esta, pois, que esses evenios, ocorridos ha 27 (vinte e sete)
e 18 (dezoiin) anos passados, tinham, como nd@o poderia deixar de ser,
propdsitos negociais maiores e subjacentes, como sena razoavel supor, & nao
o inverso, canforme considerado, indevidamente, data vénia, & somente agora,
pela Mlaridgde. para assim proceder ao langamento, de forma, inclusive,
extremamente e inexplicavelmente agravada, ja que no funde funde mesmo, o
que estd sendo questionado, sob o aspecto matenal, & uma simples
dedutibilidade ou nao (glosa) de determinada despesa com arrendamento de
imoveis (garagem e instalagbes) de ferceiros, absclutamente necessarios
{essenciais) para o desenvolvimento da atividade-fim do transporte coletive de
passageiros

Para resumir o complexo de operacdes societarias realizadas o Recorrente assim
apresentou o quadro resumo das fases:

Resumo da primeira fase da reestruturacio das Empresas

—

26/02/19868: Imaveis da GLORIA fransferidos por cisao para IRMAGS
GULIN,

2) 1991: Constituicio da empresa SORRISO,

3) 1992 e 1994 Cisfes entre SORRISO, GLORIA e REDENTOR, para

viabilizar a equalizagan;

4) 1984 Permuta de cotas entre proprietarios de SORRISO, GLORIA e
REDENTOR,

31/12/1985: Imoveis da IRMADS GULIN foram transferdos, por
incorporagdo, para a GUVEL, incorporadora.

A segunda e terceira fases da reestruturacdo.

Passados praticaments 2.5 (dois anos & meic) da cisfo das
Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Curitiba/PR

{1994, sendo essa decisdo considerada um “case” de sucesso pelas Famillias
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Gulin, iniciou-se a segunda fase da reestruturacdo em 07/1996. O gue havia
demorado 8 anos (021985 a 04/1994), sam contar o periodo de estudos, a
sagunda fase, viabilizou-s& em praticamantz 1/3 do tempo.

Em 1996/1997 atraves de estudos das Diretorias das Empresas,
considerando os interesses vinculados, a necessidade decorrente de propiciar
malhores condigies de desenvolvimento em prol da plena realizacdo dos fins
geondmicos das Empresas, a reorganizacio de suas atividades, procederam-
s& importantes mudangas internas, administrativas, como pare relevante do
processo de reestruturagio das Empresas das B (seis) familias, e, para melhor
ordenagao dos trabalhos, resolveu-se, nessa segunda fase, dwidir as demais

alividades.

Mesta fase. as Familias Domingos Gulin & David Gulin, por
permuta, passam a ser o3 proprietarios da Empresa GUVEL em 02/01/1987
(alteragan de contrato n® 23), que, a rigor, assim, em lermos de controle, tinha
uma compasicdo societdria bem diferente da realidade de 1995, ano da
incorporagio dos imoveis cuja dedutibilidade da despesa com arendamanio

estd sendo questionada

Para conclur a explicacio da evolugdo do processo de
reastruturacdo dessas Empresas, nessa fase, em 111987, a dupla Familia
Alfredo Gulin 2 a Familia Valentin Gulin dividiram-se em 2 (das) grupos,

A DRJ por sua vez, escorando-se nos fundamentos do TVF concluiu que:

Em verdade, tais despesas de arrendamento além de artificiais eram absolutamente
desnecessarias. 1sso porque tais imoveis ja eram de propriedade da Autuada, foram
transferidos para uma empresa do mesmo grupo econdmico e continuaram com a
mesma utilizacdo pela Autuada.

Reitere-se que ndo se trata de restringir a liberdade de auto-organizacdo de das

entidades empresariais, todavia é inadmissivel a busca de economia irregular de
tributos.

Ora se o grupo empresarial tinha outros objetivos legitimos bastava manter os iméveis
em comodato sem énus para a Empresa Gléria (Autuada), escoimando esses efeitos
tributarios indevidos.

Enfim, os fatos comportam a conclusio fiscal de que “0s sdcios da Guvel Participagoes
S/A, ndo pretenderam lucrar ou suportar prejuizo com a exploracdo de seu objeto
social, nem exercer qualquer atividade por meio dela, enfim nao h4 affcctio societatis.

Pretenderam unicamente alugar os bens da Transporte Coletivo Gldria Ltda & prépria
Transporte Coletivo Gloria Ltda. Foi apenas uma formalidade, destinada a criar
despesas de aluguéis inexistentes para a Transporte Coletivo Gloria Ltda, permitindo
que esta fugisse ou diminuisse a tributagdo.”
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Em que pese tais conclusdes tomadas a partir de insinuacdes feitas no TVF acerca
da inexisténcia de fato da empresa Guvel Participacdes (proprietaria dos imdveis), tal empresa
ndo foi autuada, responsabilizada solidariamente ou teve sua personalidade juridica
desconsiderada pela autoridade fiscal.

Pois bem. Da analise dos fatos o que se verifica é que, de fato, o grupo
empresarial passou por uma série de operagdes de reorganizagdes societarias de ocorréncia
relativamente comum ao tipo de atividade que desenvolvem.

Em resumo o que se teve como resultado final foi a existéncia de uma empresa (a
autuada) detentora de contratos de concessdo de transporte publico bem como de toda a
operacdo, constituida por diversos socios (familiares ou ndo) e outras empresas detentoras do
patrimdnio necessario as suas atividades (essencialmente dnibus e garagem).

Por sua vez, as outras empresas detentoras do patrimonio sao formadas por alguns
dos sécios da empresa detentora dos contratos. Trata-se de operagdo comumente denominada
como blindagem patrimonial. Alis, a propria autuada confessa isso ao alegar que:

(2)  Ewitar ou minimizar &o maximo possivel o risco de perda oo de
comprometimento desses imdveis para ou junto ao Poder Publico Municipal,
até em fungio das constantes ameagas de encampagio do Transporie
Colefive de Passageiros, em énibug, em Curitiba, divulgade na imprensa local,
principalmente a partir de 1885 (campanha & eleigio do Prefeitc Robero
Fequido, 1986 a 1988).

(3} Uma visdo de longo, longo prazo, de que, pela posicdo dos referidos
imdveis, no Eixo Estrutural Morde da Cidade de Cuitiba, ha apenas 5
quildmetros, em linha reta, do Marco Central (Praga Tiradentes), a vocacio
natural dos mesmoes, em conjunto, seria, no future, como esta se confirmanda,
para um grande empreandimenta imebilidrio, nas sendo recomendavel nem
S8guro assim gue parmanscesse preso 4 propriedade de uma empresa que
estivesse como atividade prncipal ou exclusiva, a explorago do proprio
senvico plblico de transporte de passageiros (considerado pela nessa
Constituigdo comeo um servige pablico essencial, art. 30, V).

O que se Vvé claramente nas operacdes realizadas por tais operadores é o objetivo
de realizar verdadeira blindagem do seu patriménio, seja pra evitar eventuais intervencdes do
poder publico, penhoras ou responsabilizacdo por dividas trabalhistas. Exatamente por isso ndo
sdo incomuns as noticias de fechamento de empresas de transporte municipal que perdem
contratos e seus funcionarios ficarem desassistidos sem conseguir receber suas rescisdes e sem
patrimdnio para executar.

N&o se nega o fato de que, indiretamente, tal operacdo tenha tido um efeito
tributario com a deducéo das despesas com pagamento do arrendamento de patrimoénios (que séo
essenciais) mas que ndo sao de propriedade juridica da efetiva operadora.
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Ademais, também ndo se nega o fato de ndo ser usual um contrato de
arrendamento firmado com base em percentual de faturamento (o que pode ter efeito inclusive na
tarifa de servico cobrada da populacgéo).

Entretanto, em que pese tais operacdes realizadas com o nitido interesse de
proteger o patrimonio de empresarios em face de eventuais dividas que venham a ser exigidas
pelo poder publico ou pelos trabalhadores seja moralmente questionével, me parece que o
caminho adotado pela autoridade fiscal no processo fiscalizatério ndo foi o mais adequado.
Explico.

Em que pese algumas sugestfes acerca da existéncia de um grupo econdémico de
fato, a autoridade fiscal ndo desconsiderou a personalidade juridica de nenhuma das empresas do
referido grupo. Pelo contrério, autuou apenas a fiscalizada e refez a sua apuracdo glosando as
referidas despesas.

Por outro lado, ndo ha como se negar também que o0 que temos na situacao fatica €
a Recorrente como operadora de um servico de transporte pablico, cujo insumo essencial sdo 0s
onibus e a garagem, sem o efetivo patrimdnio. Por outro lado, temos outra pessoa juridica (ndo
desconsiderada e portanto valida), com composi¢do societaria diversa (muito embora seus s6cios
também sejam sdcios da autuada, mas ndo os Unicos), real proprietario de tal patrimonio.

De fato, em certo momento esse patrimonio foi da Recorrente. Por sua vez, ele
também foi “graciosamente” transferido para outras pessoas juridicas no referido processo de
blindagem patrimonial, mas tal fato se iniciou ha mais de 35 anos!!! Isso mesmo.

Desde entdo tal patrimdnio ndo € e nunca mais foi da Recorrente.

A pessoa juridica, em condi¢fes normais e licitas, jamais podera ser confundida
com a pessoa de seus sdcios.

Nos termos das ligdes de Fabio Ulhoa Coelho, “em outros termos, na medida em
que a lei estabelece a separacdo entre a pessoa juridica e os membros que a compdem,
consagrando o principio da autonomia patrimonial, os s6cios ndo podem ser considerados 0s
titulares dos direitos ou os devedores das prestacdes relacionados ao exercicio da atividade
econbmica, explorada em conjunto. Sera a propria pessoa juridica da sociedade a titular de tais
direitos e a devedora dessas obrigacOes. Trés exemplos ilustram as consequéncias da
personalizacdo da sociedade empresaria: a titularidade obrigacional, a titularidade processual e a
responsabilidade patrimonial (Fabio Ulhoa Coelho, Curso de Direito Comercial, v.2, 192 edicao,
ed. Saraiva, pag. 32)”.

A autonomia patrimonial ¢ um dos principais elementos de estimulo a atividade
empreendedora, que permite ao empresario se arriscar no mercado sem afetar integralmente o
seu patrimonio.

Veja que ndo estou aqui a validar as operagdo societaria realizada pelas partes ou
validar os seus objetivos, que para mim sao claros. Mas nao podemos desrespeitar a teoria da
pessoa juridica e a autonomia patrimonial (principio basilar) de empresas que até entdo
efetivamente existem (a0 menos no papel) e questionar uma transferéncia patrimonial
(absolutamente graciosa) realizada hd mais de 35 anos!!
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Isso nao significa um “salvo conduto” ao empresario para abusar da personalidade
juridica, mas o fim da separagdo patrimonial ocorre em condigdo bastante especifica, a partir da
desconsideragao da personalidade juridica (disregard of the legal entity).

E nesse ponto que entendo que o agente fiscal andou mal.

Da analise dos fatos € possivel se deparar com uma vastiddo de indicios que
apontam para um verdadeiro abuso de diversas personalidades juridicas e de um verdadeiro
grupo empresarial de fato. No entanto, caberia ao agente fiscal focar a sua fiscalizacdo na
formacdo desse grupo econdmico e na desconsideracao da personalidade juridica das empresas
que sejam inexistentes de fato, reunindo toda a atividade empresarial e patrimonio. O resultado
disso seria a glosa de das mesmas despesas com arrendamento (pois tais bens seriam de fato da
recorrente), mas também traria efeito no indébito de eventuais tributos recolhidos pelos
proprietéarios formais do patriménio (afinal se 0 bem néo é dele ndo poderia alugar).

A autoridade fiscal fez o “meio termo”, trouxe indicios para fundamentar a
existéncia de um grupo econdmico de fato mas manteve incdlume as suas personalidades
juridicas (bem como toda a tributacdo eventualmente realizada). Veja que a DRJ tentou corrigir a
situacdo promovendo um ajuste no lancamento abatendo-se os tributos recolhidos na empresa
GUVEL, mas tudo isso sem que a personalidade juridica da mesma tenha sido desconsiderada.

N&o me parece que isso seja possivel no presente caso vez que entendo que
classificar tais despesas como desnecessarias apenas seria possivel em duas situacoes: i)
anulacédo da operacéo de transferéncia patrimonial ocorrida hd mais de 5 anos (o que entendo ndo
ser mais possivel); ii) desconsiderando a personalidade juridica da GUVEL PARTICIPACOES
considerando as referidas empresas como grupo econémico de fato (o que também néo ocorreu).

Entretanto, ndo atentou o autuante que, ao ndo desconsiderar a personalidade
juridica da GUVEL PARTICIPACOES a realidade fatica que nos deparamos é a de que esta é a
efetiva proprietaria dos bens arrendados.

Por outro lado, tais bens sdo absolutamente essenciais a atividade econémica
desenvolvida pela autuada, ndo se podendo exigir (como sugeriu a DRJ) que a proprietaria do
patrimonio realizasse um comodato gratuito. Isso seria 0 mesmo da administracdo tributaria
adentrar a gestdo da empresa e intervir nas suas atividades posicionando-se como verdadeira
administradora.

Assim é que, tendo ocorrido a efetiva transferéncia do patrimonio ha mais de 35
anos e ndo tendo ocorrido a desconsideracdo da personalidade juridica da atual proprietéaria de tal
patrimoénio, ndo poderia a autoridade fiscal glosar despesas com arrendamento de bens que sdo
efetivamente essenciais a atividade desenvolvida por entende-los como desnecessarios!!!

Desta forma, face ao exposto entendo assistir razdo o contribuinte razao pela qual
oriento meu voto no sentido de dar provimento ao Recurso, restando prejudicadas as demais
questdes de mérito.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



